
 

ATA 2730ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA – Aos dez dias do mês de julho do ano de 1 

2019, às onze horas e vinte minutos, teve início em sua Sede, na Praça da República, nº 2 

53, a segunda milésima septicentésima trigésima Sessão Plenária Ordinária do Conselho  3 

Estadual de Educação, sob a Presidência do Conselheiro Hubert Alquéres.  4 

Compareceram os Conselheiros Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti, Bernardete 5 

Angelina Gatti, Denys Munhoz Marsiglia, Eliana Martorano Amaral, Francisco Antônio Poli, 6 

Ghisleine Trigo Silveira, Guiomar Namo de Mello, Jair Ribeiro da Silva Neto, Laura Laganá, 7 

Luís Carlos de Menezes, Roque Theóphilo Junior e Rose Neubauer. 01. Não houve 8 

discussão de Ata. 02. Justificou a ausência dos Conselheiros Claudio Mansur Salomão, 9 

Décio Lencioni Machado, Edson Hissatomi Kai, Francisco de Assis Carvalho Arten, Iraíde 10 

Marques de Freitas Barreiro, Marcos Sidnei Bassi, Mauro de Salles Aguiar, Rosângela 11 

Aparecida Ferini Vargas Chede, Sylvia Figueiredo Gouvêa e Thiago Lopes Matsushita. 03. 12 

AVISOS E COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: não houve. 04. PALAVRA ABERTA 13 

AOS CONSELHEIROS – Cons. Francisco Antonio Poli comentou que não esteve 14 

presente na reunião passada quando foi falado sobre a distribuição, por fonte anônima, e 15 

para assinatura de supervisores em cada Diretoria Regional de Ensino, de um “manifesto” 16 

contrário à Indicação/CEE nº 178/2019, aprovada em 05/06/2019, sobre “Considerações e 17 

orientações para fortalecimento da ação supervisora do sistema estadual de ensino paulista 18 

com vistas à melhoria da aprendizagem dos alunos”. O  19 

“manifesto” chegou às Diretorias de Ensino acompanhado de texto da Conselheira 20 

Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede como sendo sua “declaração de voto”. O 21 

Conselheiro Poli disse que o assunto foi citado no Pleno e gostaria de resgatá-lo pois ficou 22 

sabendo que houve uma acusação meio transversa de que o documento teria sido 23 

divulgado pela Udemo,  e não pela APASE - entidade que a  Consª Rosângela Aparecida 24 

Ferini Vargas Chede representa. O Conselheiro Poli esclareceu que a Udemo não divulgou, 25 

mas condenou o conteúdo do “manifesto” publicando em seu site, no dia  26 

27/06/19, o seguinte: “Colegas Supervisores da Udemo, está circulando nas Diretorias de 27 

Ensino um documento, em forma de abaixo assinado, intitulado “MANIFESTO DA 28 

SUPERVISÃO DE ENSINO”, contra a Indicação CEE Nº 178/2019. Deste documento, 29 

transcrevemos o seguinte trecho: “Há que se enfatizar que os princípios da legalidade e da 30 

eficiência, bem como o princípio da moralidade, encontram-se comprometidos no texto da 31 

Indicação ora mencionada. Em resumo, e em nossas palavras, a citada Indicação seria 32 

ilegal, ineficiente e imoral! O mais curioso, nesse documento, é que a Indicação atacada 33 

ainda não foi publicada; ou seja, do ponto de vista normativo e jurídico ela nem existe.  34 

Estão acusando um documento de ilegal, ineficiente e imoral, “por antecipação”. 35 

Desconhecemos os autores desse Manifesto. Garantimos que ele nada tem a ver com a 36 

Udemo. Também garantimos aos colegas que, se o texto que vier a ser publicado for o 37 

mesmo votado e aprovado no Plenário do Conselho Estadual de Educação, essas 38 

acusações são, no mínimo, levianas. Quanto ao abaixo assinado, assina quem quer. 39 

Nossa função é apenas alertar os colegas sobre o que eles estarão assinando.  Saudações, 40 

Udemo Central”. O Conselheiro Francisco Poli aproveitou para acrescentar que este 41 

episódio também serviu para deixar clara a seguinte questão: nós não podemos aceitar 42 

uma “Declaração de Voto”  sem que ela tenha passado antes pela Mesa e seja discutida 43 

na Plenária.  Pela Deliberação CEE Nº 17/73 que Aprova o Regimento das Sessões do 44 

Conselho Estadual de Educação,  o art. 47 diz o seguinte: “As declarações de voto não 45 

poderão ultrapassar o prazo de 3 minutos, vedados os apartes, e deverão ser enviadas à 46 

Mesa, por escrito, para efeito de registro”. Na entrega da Declaração de Voto, a Mesa tem 47 

que ter um tempo para dar ciência do documento aos demais Conselheiros, para que 48 

possam expressar suas opiniões. O Cons. Poli comentou que mesmo que a “Declaração 49 

de Voto” tenha sido entregue uma semana depois, como foi o caso, deveria ter passado 50 

pelo Plenário,  antes de sua divulgação na mídia, posto que o documento ainda nem foi 51 

publicado. Na sua opinião, essa declaração tem um conteúdo que não corresponde à 52 
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verdade pois  não é o que está na Indicação. Disse que ficou muito desagradável para o 53 

Conselho, como um todo, e também muito mais desagradável para as entidades que 54 

representam os Supervisores de Ensino. Disse ainda, que não entende como um  55 

Conselheiro pode fazer uma declaração de voto deixando claro que o Conselho tomou uma 56 

decisão que é “ilegal”, que é “ineficiente”, e que é “imoral” - daí insistir no fato de que  os 57 

demais Conselheiros deveriam ter tido a oportunidade de expressar suas opiniões e dizer 58 

que a Indicação é legal; é eficiente; e é moral. Comentou que embora o  59 

“manifesto da supervisão” seja um documento anônimo, há vários indícios que comprovam 60 

o contrário - foi uma decisão da Diretoria da Apase, tomada no dia 12 de junho, passada 61 

para que os representantes nas diretorias de ensino coletassem as assinaturas no abaixo 62 

assinado e depois encaminhassem ao Conselho Estadual de Educação, à  Secretaria de 63 

Educação, ao Secretário de Educação, às autoridades locais interessadas, sendo que a 64 

própria Presidente da Apase ficou encarregada de entregar o abaixo assinado para a 65 

Comissão de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa; para Professora Bebel 66 

(Maria Izabel Azevedo Noronha), ao Deputado Carlos Giannazi e ao Presidente da 67 

Assembleia Legislativa, Cauê Macris.  Esclareceu que o  abaixo assinado é contra a 68 

Indicação e a favor da “Declaração de Voto” da Consª Rosângela Aparecida Ferini Vargas 69 

Chede, e deixa bem claro que o mesmo deverá ser encaminhado às autoridades para que 70 

alguma medida, contra a Indicação/CEE 178/2019,  seja tomada. O Cons. Francisco 71 

Antonio Poli voltou a lamentar o episódio afirmando que foi um fato muito desagradável 72 

para todos e a ideia é de que, daqui para frente, o Conselho tome  mais cuidado com o teor 73 

dessas  “declarações de voto”, pois não pode admitir que “o autor do voto fale o que quer e 74 

ninguém possa contestar”. Manifestaram-se em apoio ao Cons. Poli os Conselheiros 75 

Guiomar Namo de Mello, Ghisleine Trigo Silveira, Rose Neubauer, Bernardete Angelina  76 

Gatti, Luís Carlos de Menezes, Eliana Martorano Amaral, Laura Laganá, Ana Teresa Gavião 77 

Almeida Marques Mariotti, Denys Munhoz Marsiglia e Roque Theóphilo Junior. A  78 

Presidência retomou a questão do voto contrário e respectiva declaração de voto e o 79 

Conselheiro Roque Theóphilo Junior propôs que o Pleno se manifestasse oficialmente 80 

sobre essa polêmica. O resultado do debate foi um documento construído a partir de minuta 81 

da Assessoria Jurídica do CEE e que contou com sugestões e acréscimos de diversos 82 

Conselheiros presentes. A redação final é a seguinte: “Processo: 1507625/2019. 83 

Interessado: Conselho Estadual de Educação. Assunto: Análise do documento 84 

apresentado pela Consª Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede quando da aprovação 85 

da Indicação CEE nº 178/2019. Relatório: Trata-se de documento apresentado como 86 

‘declaração de voto’ da Conselheira Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede, relativo à 87 

Indicação CEE nº 178/2019, que trata de “Recomendações e orientações para 88 

fortalecimento da ação supervisora do sistema estadual de ensino paulista com vistas à 89 

melhoria do processo de ensino e aprendizagem” e cuja autoria é de uma Comissão 90 

Especial de Conselheiros. Considerando que: 1) a votação da Indicação CEE nº 178/2019 91 

ocorreu na Sessão Plenária realizada em 05 de junho de 2019, contando com um único 92 

voto contrário aos presentes, por parte da Conselheira Rosângela; 2) o Regimento das 93 

Sessões do Conselho Estadual de Educação está disciplinado pela Deliberação CEE nº 94 

17/73 e diz que após apresentação da matéria e discussão na Sessão Plenária, inicia-se o 95 

processo de votação regulamentado pelo artigo 43, compreendendo o voto simbólico, o 96 

nominal e por escrutínio secreto. Após a votação, os Conselheiros, se desejarem, 97 

manifestam ao Presidente da Sessão sua intenção em declarar o voto; 3) o artigo 47 98 

determina que as Declarações de Voto não poderão ultrapassar o prazo de 3 minutos, 99 

vedados os apartes, e deverão ser enviadas imediatamente à Mesa, por escrito para efeito 100 

de registro, e nos termos do exposto no momento da solicitação; 4) a Declaração de Voto 101 

deve ser um instrumento curto e objetivo que permite ao Conselheiro explicar de forma 102 

sucinta as razões de seu voto sobre determinada matéria. Entende-se e enfatiza-se, pelo 103 
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limite de 3 minutos, que a Declaração de Voto deva ser breve, resumida, condensada, 104 

concisa; expressa de forma compacta, sintetizada, escrita ou dita resumidamente com 105 

poucas palavras; 5) assim que terminou a votação da referida  106 

Indicação, a Conselheira Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede apresentou solicitação 107 

de Declaração de Voto nos limites de tempo e objetividade ditados no Regimento deste 108 

Egrégio Colegiado; 6) por liberalidade, o Presidente do CEE admitiu na Sessão de 109 

aprovação da Indicação CEE nº 178/2019 que a Conselheira Rosângela Aparecida Ferini 110 

Vargas Chede entregasse a dita declaração de voto posteriormente; 7) o documento 111 

apresentado pela Conselheira Rosangela, uma semana após a Sessão de aprovação pela 112 

esmagadora maioria dos votos da Indicação nº 178/2019, extrapola a explanação da forma 113 

pela qual votou contrariamente à matéria. O conteúdo da declaração de voto não coincide 114 

com o que a Conselheira expressou ao final da Discussão; 8) a Conselheira Rosângela não 115 

apresenta uma manifestação sucinta, mas sim um longo documento que extrapola o limite 116 

regimental de 3 minutos para a Declaração e com conteúdo que pretende retomar a 117 

discussão do mérito do que foi exaustivamente debatido pelo Plenário deste Colegiado; 9) 118 

por ter apresentado sua “declaração” de forma extemporânea e diversa do que havia dito 119 

no momento da solicitação, a Conselheira Rosângela também impediu a possibilidade de 120 

que outros Conselheiros contraargumentassem seu texto expondo opiniões favoráveis à 121 

Indicação por meio de outras “declarações de voto”; 10) as razões da nobre Conselheira, 122 

contrárias ao texto original, foram apresentadas, discutidas e rejeitadas. Desta forma é 123 

dever deste Colegiado respeitar e preservar a decisão dentro de suas normas regimentais; 124 

11) cabe lembrar, ainda, que, de acordo com a Deliberação CEE 17/73, que Aprova o 125 

Regimento das Sessões do Conselho Estadual de Educação, artigo 36: O Conselheiro 126 

deverá declarar-se impedido de participar da discussão e votação de assuntos de seu 127 

interesse particular ou de parentes consanguíneos até o 3º grau e da votação em matéria 128 

de interesse de pessoas ou instituições das quais seja representante civil ou procurador ou 129 

membro de Colegiado de fundações ou autarquias municipais, bem como poderá fazê-lo 130 

por motivo de foro íntimo, dispensada, em tal hipótese, qualquer justificativa. Parágrafo 131 

único - O Conselheiro declarado impedido, terá sua presença computada para efeito de 132 

"quorum".  A Conselheira, não tendo se declarado impedida, seu Voto e sua Declaração de 133 

Voto são nulos, nos termos regimentais. Diante do exposto, considerando a participação da 134 

Conselheira no período de discussão da Indicação CEE nº 178/2019, na Sessão Plenária 135 

do dia 5 de junho de 2019, expondo integralmente seus motivos contrários à aprovação da 136 

matéria, entendo que o documento ora apresentado não se caracteriza como uma 137 

declaração de voto, mas como uma tentativa de rediscussão do mérito exaustivamente 138 

debatido pelo Plenário deste Colegiado, devendo sua publicação ser indeferida”. O 139 

documento foi submetido ao Plenário e aprovado pela unanimidade dos Conselheiros 140 

presentes. 05. MATÉRIA DELEGADA aprovada em 03/07/2019, nos termos da 141 

Deliberação CEE 157/2017 – 5.1 Indicação de Especialistas da CEB e da CES para os 142 

Procs . 804633/2019 (CEB); 1660713 (Proc. CEE 795/2009), 1660702/2019 (Proc. CEE 143 

077/2010) e 659254/2019 (CES).  5.2 Pareceres aprovados na CES: Proc. 795434/2018 144 

(Proc. CEE 055/2008) _ Centro Universitário de Adamantina. Parecer 262/19 _ da Câmara 145 

de Educação Superior, relatado pela Consª Rose Neubauer. Deliberação: 2.1  146 

Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 142/2016, o pedido de Renovação do 147 

Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Educação Física, do Centro Universitário de 148 

Adamantina, pelo prazo de quatro anos. 2.2 Convalidam-se os atos escolares praticados 149 

no período em que o Curso permaneceu sem reconhecimento. 2.3 A presente renovação 150 

do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após homologação 151 

deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. Proc. 1252991/2018 (Proc. CEE 152 

527/2001) _ UNESP / Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia do Campus de 153 

Botucatu. Parecer 263/19 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Thiago 154 
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Lopes Matsushita. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 155 

142/2016, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de Zootecnia, oferecido 156 

pela Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia do campus de Botucatu, da 157 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, pelo prazo de cinco anos. 2.2 A 158 

presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, 159 

após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. Proc. 160 

99076/2019 (Proc. CEE 514/2001) _ UNESP / Faculdade de Ciências e Letras do Campus 161 

de Araraquara. Parecer 264/19 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. 162 

Luís Carlos de Menezes. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 163 

nº 142/2016, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de Administração 164 

Pública, oferecido pela Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Araraquara, da 165 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, pelo prazo de cinco anos. 2.2 A 166 

presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, 167 

após homologação deste Parecer pela  168 

Secretaria de Estado da Educação. Proc. 1930689/2018 _ Centro Estadual de Educação  169 

Tecnológica Paula Souza / FATEC Jahu. Parecer 265/19 _ da Câmara de Educação 170 

Superior, relatado pelo Cons. Luís Carlos de Menezes. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com 171 

fundamento na Deliberação CEE nº 142/2016, o pedido de Renovação do Reconhecimento 172 

do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas Navais, oferecido pela FATEC Jahu, do 173 

Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de cinco anos. 2.2 A 174 

presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, 175 

após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da  176 

Educação. Proc. 405623/2019 _ USP / Escola de Engenharia de Lorena. Parecer 266/19 177 

_ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Luís Carlos de Menezes. 178 

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 142/2016, o pedido 179 

de Renovação do Reconhecimento do Curso de Engenharia de Produção, oferecido pela 180 

Escola de Engenharia de Lorena, da Universidade de São Paulo, pelo prazo de cinco anos. 181 

2.2 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste 182 

Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. Proc. 183 

2037032/2018 (Proc. CEE nº 417/2009) _ UNESP / Instituto de Biociências, Letras e 184 

Ciências Exatas do Campus de São José do Rio Preto. Parecer 267/19 _ da Câmara de 185 

Educação Superior, relatado pela Consª Rose Neubauer. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com 186 

fundamento na Deliberação CEE nº 142/2016, o pedido de Renovação do Reconhecimento 187 

do Curso de Química – Bacharelado em Química Ambiental, oferecido pelo Instituto de 188 

Biociências, Letras e Ciências Exatas do Campus de São José do Rio Preto, da 189 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, pelo prazo de cinco anos. 2.2 A 190 

presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, 191 

após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. Proc. 192 

1212871/2018 (Proc. CEE 069/2011) _ Faculdades de Dracena. Parecer 268/19 _ da 193 

Câmara de Educação Superior, relatado pela Consª Rose Neubauer. Deliberação: 2.1 194 

Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 142/2016, o pedido de Renovação do 195 

Reconhecimento do Curso de Bacharelado e  196 

Licenciatura em Educação Física, das Faculdades de Dracena, pelo prazo de cinco anos. 197 

2.2 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste 198 

Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. Proc. 199 

1190771/2018 (Proc. CEE 436/2001) _ UNICAMP / Instituto de Artes. Parecer 269/19 _ da 200 

Câmara de Educação Superior, relatado pela Consª Rose Neubauer. Deliberação: 2.1 201 

Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 142/2016, o pedido de Renovação do 202 

Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Artes Visuais, oferecido pelo Instituto de 203 

Artes, da Universidade Estadual de Campinas / UNICAMP, pelo prazo de quatro anos. 2.2 204 

A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste 205 
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Conselho após homologação do presente Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. 206 

Proc. 1190434/2018 (Proc. CEE 451/2006) – USP / Faculdade de Filosofia, Letras e 207 

Ciências Humanas. Parecer 270/19 _ da Câmara de Educação  208 

Superior, relatado pelas Consªs Bernardete Angelina Gatti e Guiomar Namo de Mello. 209 

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 142/2016, o pedido 210 

de Renovação do Reconhecimento do Curso de Letras e suas habilitações: Alemão, Árabe, 211 

Armênio, Chinês, Coreano, Espanhol, Francês, Grego, Hebráico, Inglês, Italiano, Japonês, 212 

Latim, Linguística, Português e Russo – Bacharelado e Licenciatura, oferecido pela 213 

Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, solicitado pela Universidade de São 214 

Paulo / USP, pelo prazo de cinco anos. 2.2 Convalidam-se os atos escolares praticados no 215 

período em que o Curso permaneceu sem reconhecimento. 2.3 A presente renovação do 216 

reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após homologação 217 

deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. Proc. 1163422/2019 _ Centro de 218 

Formação de Recursos Humanos para o SUS “Dr. Antônio Guilherme de Souza” – Unidade 219 

HCFMRPUSP. Parecer 271/19 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pela Consª 220 

Iraíde Marques de Freitas Barreiro. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na 221 

Deliberação 147/2016, o Curso de Especialização em Fisioterapia Respiratória, do Centro 222 

de Formação de Recursos Humanos para o SUS “Dr. Antonio Guilherme de Souza”, a ser 223 

ministrado no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, da 224 

Universidade de São Paulo, na Avenida Bandeirantes, 3900, no Campus Universitário 225 

Monte Alegre, Ribeirão Preto, SP, com vinte e quatro vagas por turma. 2.2 A divulgação e 226 

a matrícula só podem ocorrer após publicação do ato autorizatório. Proc. 1209558/2019 _ 227 

Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS “Dr. Antônio Guilherme de Souza” 228 

– Unidade HCFMRPUSP. Parecer 272/19 _ da Câmara de Educação Superior, relatado 229 

pelo Cons. Luís Carlos de Menezes.  230 

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação 147/2016, o Curso de  231 

Especialização em Reabilitação Cardiovascular, do Centro de Formação de Recursos 232 

Humanos para o SUS “Dr. Antonio Guilherme de Souza”, a ser ministrado no Hospital das 233 

Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, da Universidade de São Paulo, na 234 

Avenida Bandeirantes, 3900, no Campus Universitário Monte Alegre, Ribeirão Preto, SP, 235 

com trinta vagas por turma. Proc. 1128290/2019 _ Centro de Formação de Recursos 236 

Humanos para o SUS “Dr. Antônio Guilherme de Souza” – Unidade HCFMRPUSP.  237 

Parecer 273/19 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Décio Lencioni 238 

Machado. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação 147/2016, o Curso 239 

de Especialização em Técnicas Avançadas em Análises Clínicas, do Centro de Formação 240 

de Recursos Humanos para o SUS “Dr. Antonio Guilherme de Souza”, a ser ministrado no 241 

Hospital das Clínicas, da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 242 

Paulo, na Avenida Bandeirantes, 3900, no Campus Universitário Monte Alegre, Ribeirão 243 

Preto, SP, com trinta vagas por ano. 2.2 A divulgação e a matrícula só podem ocorrer após 244 

publicação do ato autorizatório. Proc. 1128281/2019 _ Centro de Formação de Recursos 245 

Humanos para o SUS “Dr. Antônio Guilherme de Souza” – Unidade HCFMRPUSP. Parecer 246 

274/19 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Luís Carlos de Menezes. 247 

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação 147/2016, o Curso de 248 

Especialização em Fisioterapia Traumato-Ortopédica, do Centro de Formação de Recursos 249 

Humanos para o SUS “Dr. Antonio Guilherme de Souza”, a ser ministrado no Hospital das 250 

Clínicas da Faculdade de  251 

Medicina de Ribeirão Preto, da Universidade de São Paulo, na Avenida Bandeirantes, 3900, 252 

no Campus Universitário Monte Alegre, Ribeirão Preto, SP, com 20 vagas por turma. Proc. 253 

269640/2019 _ Escola de Engenharia de Piracicaba. Parecer 275/19 _ da Câmara de 254 

Educação Superior, relatado pela Cons. Thiago Lopes Matsushita. Deliberação: 2.1 Aprova-255 

se, com fundamento na Deliberação CEE nº 108/2011, o Curso de Especialização em 256 
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Gestão Estratégica em Comércio Exterior, da Escola de Engenharia de Piracicaba, com 257 

carga horária de 360h/a, com quarenta vagas. 2.2 A divulgação e a matrícula só podem 258 

ocorrer após publicação do ato autorizatório. 2.3 A Instituição deverá elaborar Relatório 259 

Final circunstanciado sobre o Curso, mantendo-o em seus arquivos para efeito de futura 260 

avaliação deste Conselho. Proc. 2044197/2018 _ Escola Superior de Advocacia da OAB / 261 

Núcleo Campinas. Parecer 276/19 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. 262 

Thiago Lopes Matsushita. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação 263 

CEE nº 147/2016, o Curso de Especialização em Direito de Família e Sucessões com 264 

Capacitação em Infância e Juventude, da Escola Superior de Advocacia da OAB / Núcleo 265 

Campinas, com carga horária de 450h/a, com uma turma de sessenta vagas. 2.2 A 266 

divulgação e a matrícula só podem ocorrer após publicação do ato autorizatório. Proc. 267 

763267/2018 (Proc. CEE 291/2011) _ Escola de Educação Permanente do Hospital das 268 

Clínicas da Faculdade de Medicina da USP. Parecer 277/19 _ da Câmara de Educação 269 

Superior, relatado pelo Cons. Thiago Lopes Matsushita. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com 270 

fundamento na Deliberação CEE nº 147/2016, a alteração no Projeto do Curso de 271 

Especialização em Fisioterapia em Saúde da Mulher da Escola de Educação Permanente 272 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, com a mudança de docentes 273 

e com a carga horária total do Curso passando de 1.175 para 1.100 horas, e toma-se 274 

conhecimento de nova turma para 2019. 2.2 A divulgação e a matrícula só podem ocorrer 275 

após publicação do ato autorizatório. Proc. 763281/2018 (Proc. CEE 294/2011) _ Escola 276 

de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP. 277 

Parecer 278/19 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Thiago Lopes 278 

Matsushita. Deliberação: 2.1  279 

Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 147/2016, a alteração no Projeto do 280 

Curso de Especialização em Fisioterapia em Reeducação Funcional da Postura e do 281 

Movimento, com a carga horária total do Curso passando de 1.175 para 1.100 horas, e 282 

toma-se conhecimento de nova turma para 2019. 2.2 A divulgação e a matrícula só podem 283 

ocorrer após publicação do ato autorizatório. Proc. 1342764/2018 (Proc. CEE 278/2017) _ 284 

Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 285 

USP. Parecer 279/19 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Thiago 286 

Lopes Matsushita. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 287 

147/2016, as alterações na carga horária das disciplinas e no nome do Curso de 288 

Especialização em Termologia e Termografia Médica Aplicada, da Escola de Educação 289 

Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, e toma-se 290 

conhecimento da nova turma. 2.2 A divulgação e a matrícula só podem ocorrer após 291 

publicação do ato autorizatório. Proc. 1981704/2018 (Proc. CEE 363/2012) _ Escola de 292 

Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP. 293 

Parecer 280/19 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Thiago Lopes 294 

Matsushita. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 147/2016, 295 

as alterações nas disciplinas e inclusão de Professores como Docentes no Curso de 296 

Especialização em Cardiologia de Adultos, da Escola de Educação Permanente do Hospital 297 

das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, com carga horária total de 4484 horas e 298 

toma-se conhecimento de nova turma para 2019. 2.2 A divulgação e a matrícula só podem 299 

ocorrer após publicação do ato autorizatório. PAUTA: Proc.  1880904/2019  (Proc. CEE 300 

106/2014) _ Conselho Estadual de Educação. A Indicação 180/19 _ da Câmara de 301 

Educação Superior, relatada pelos Conss. Décio Lencioni  302 

Machado, Hubert Alquéres, Francisco de Assis Carvalho Arten e Maria Cristina Barbosa  303 

Storópoli foi aprovada por unanimidade. A Deliberação CEE 170/19: Autorização,  304 

Reconhecimento e Renovação do Reconhecimento de Cursos e Programas de Educação 305 

Superior na Modalidade a Distância em Instituições vinculadas ao Sistema de Ensino do 306 

Estado de São Paulo, relatada pelos Conss. Décio Lencioni Machado, Hubert Alquéres, 307 
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Francisco de Assis Carvalho Arten e Maria Cristina Barbosa Storópoli foi aprovada por 308 

unanimidade. Proc. 1175762/2018 (Proc. CEE 287/2015) _ Dispõe sobre a regulação, 309 

supervisão e avaliação de instituições de ensino superior e cursos superiores de graduação 310 

vinculados ao Sistema Estadual de Ensino de São Paulo. A Indicação 181/19 _ da Câmara 311 

de Educação Superior, relatada pelos Conss Décio Lencioni Machado, Thiago Lopes 312 

Matsushita e Iraíde Marques de Freitas Barreiro, foi aprovada por unanimidade. A 313 

Deliberação CEE 171/19: Dispõe sobre a regulação, supervisão e avaliação de instituições 314 

de ensino superior e cursos superiores de graduação vinculados ao Sistema Estadual de 315 

Ensino de São Paulo. Décio Lencioni Machado, Thiago Lopes Matsushita e Iraíde Marques 316 

de Freitas Barreiro, foi aprovada por unanimidade. Proc. 1159176/2018 (Proc. CEE 317 

565/2001) _ UNESP / Instituto de Biociências do Campus de Rio Claro. O Parecer 281/19 318 

_ da Câmara de Educação Superior, relatado pelas Consªs Guiomar Namo de Mello e 319 

Bernardete Angelina Gatti, foi aprovado por unanimidade.  320 

Deliberação: 2.1 A adequação curricular proposta para o Curso de Licenciatura em Ciências 321 

Biológicas, oferecido pelo Instituto de Biociências do Campus de Rio Claro, da Universidade 322 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, atende à Del. CEE nº 111/2012, alterada pela 323 

Deliberação CEE nº 154/2017. 2.2 A presente adequação curricular tornarse-á efetiva por 324 

ato próprio deste Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado 325 

da Educação. Proc. 1052419/2018 (Proc. CEE 545/2001) _ UNESP / Faculdade de 326 

Arquitetura, Artes e Comunicação do Campus de Bauru. O Parecer 282/19 _ da Câmara 327 

de Educação Superior, relatado pela Consª Rose Neubauer, foi aprovado por unanimidade. 328 

Deliberação: 2.1 A adequação curricular proposta para o Curso de Licenciatura em Artes 329 

Visuais, oferecido pela Faculdade de Arquitetura, Artes e Comunicação do Campus de 330 

Bauru, da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita  331 

Filho”, atende à Del. CEE nº 111/2012, alterada pela Deliberação CEE nº 154/2017. 2.2 A 332 

presente adequação curricular tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após 333 

homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. Proc. 1178638/2018 334 

(Proc. CEE 096/2002) _ USP / Instituto de Psicologia. O Parecer 283/19 _ da Câmara de 335 

Educação Superior, relatado pela Consª Rose Neubauer, foi aprovado por unanimidade. 336 

Deliberação: 2.1 A adequação curricular proposta para o Curso de Licenciatura em  337 

Psicologia, oferecido pelo Instituto de Psicologia, da Universidade de São Paulo, atende à 338 

Del. CEE nº 111/2012, alterada pela Deliberação CEE nº 154/2017. 2.2 A presente 339 

adequação curricular tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após homologação 340 

deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. Proc. 1212609/2018 (Proc. CEE 341 

184/2010) _ Faculdade de Itápolis. O Parecer 284/19 _ da Câmara de Educação Superior, 342 

relatado pelo Cons. Francisco de Assis Carvalho Arten foi aprovado por unanimidade. 343 

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 112/2012, a alteração 344 

no Projeto do Curso de Especialização em Educação Especial – Deficiência Intelectual, da 345 

Faculdade de Itápolis, e toma-se conhecimento da nova turma de 2019. 2.2 A Instituição 346 

deverá elaborar Relatório Final circunstanciado sobre o Curso, mantendo-o em seus 347 

arquivos para efeito de futura avaliação deste Conselho. Proc. 809370/2018 _ Faculdade 348 

de Tecnologia Álvares de Azevedo. O Parecer 285/19 _ da Câmara de Educação Superior, 349 

relatado pelo Cons. Edson Hissatomi Kai foi aprovado por unanimidade. Deliberação: 2.1 350 

Por todo o exposto e com base na Deliberação CEE nº 112/2012, indefere-se o pedido de 351 

aprovação do Curso de Especialização em Educação  352 

Especial – Deficiência Intelectual, da Faculdade de Tecnologia Álvares de Azevedo – 353 

FAATESP. Proc. 801302/2019 _ Faculdades de Dracena. O Parecer 286/19 _ da Câmara 354 

de Educação Superior, relatado pela Consª Iraíde Marques de Freitas Barreiro foi aprovado 355 

por unanimidade. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 356 

142/2016, o pedido de Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Análise e 357 

Desenvolvimento de Sistemas, das Faculdades de Dracena, pelo prazo de três anos. 2.2 O 358 
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presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato próprio deste Conselho, após 359 

homologação do presente Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. Proc. 360 

865208/2019 _ Conselho Estadual de Educação do Estado de São Paulo. O Parecer 361 

287/19 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pelo Cons. Mauro de Salles Aguiar foi 362 

aprovado por unanimidade. Deliberação: 2.1 À vista do acima exposto, Educação Física é 363 

um componente curricular obrigatório da Educação Básica também nos Cursos e 364 

Programas de Educação a Distância, considerada a legislação vigente, devendo ser-lhe 365 

assegurado tratamento interdisciplinar e contextualizado. Nada mais havendo a tratar, às 366 

treze horas e vinte e cinco minutos, o Senhor Presidente declarou encerrada a Sessão, 367 

lembrando que, na próxima semana, as reuniões das Câmaras serão das 9h30min às 368 

10h30min. e, na sequência, será a Sessão Plenária. Eu, Aurea Maia Egéa, lavrei, datei e 369 

assinei a presente Ata que, após lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. São 370 

Paulo, 10 de julho de  371 

2019........................................................................................................................................  372 
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